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1. DESTAQUES 

 

 

1.1. EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Decreto nº 49.716, de 2 de julho de 2025 – Altera e acrescenta funções específicas ao rol 

previsto na alínea “a” do art. 13 do Decreto n° 532, de 23 de dezembro de 1975, que 

regulamenta as promoções dos Oficiais da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras 

providências. Legislação Citada: Decreto nº 532/75. (Publicado no dia 3/7/2025, página 2/3 do 

Caderno do Executivo). 

 

Resolução SEPOL nº 805, de 2 de julho de 2025 - Dispõe sobre a realização de promoção dos 

servidores como excedentes na categoria de Auxiliar Policial de Necrópsia à 1ª Classe, do Quadro 

Permanente da Secretaria de Estado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras 

providências. Legislação Citada: Lei Complementar nº 204, de 30 de junho de 2022; art. 55 da 

Lei Complementar nº 204/2022. (Publicado no dia 8/7/2025, página 9 do Caderno do 

Executivo). 

 

Resolução SEPOL nº 810, de 07 de julho de 2025 - Dispõe sobre a realização de promoção dos 

servidores como excedentes na categoria de Perito Papiloscopista à 1ª classe, do Quadro 

Permanente da Secretaria de Estado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras 

providências. Legislação Citada: Lei Complementar nº 204, de 30 de junho de 2022; art. 55 da 

Lei Complementar nº 204/2022. (Publicado no dia 14/7/2025, página 29 do Caderno do 

Executivo). 
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1.2. AUXÍLIOS/BENEFÍCIOS 

 

 

 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN 

 

Portaria DETRAN/RJ nº 6.829, de 18 de junho de 2025 – Dispõe sobre o auxílio-alimentação 

devido aos servidores ativos do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro – 

DETRAN/RJ. (Publicado no dia 30/7/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

 

1.3. ADICIONAIS/GRATIFICAÇÕES 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR – SEPM 

 

Decreto nº 49.744, de 16 de julho de 2025 - Altera o Decreto nº 46.514 de 04 de dezembro de 

2018 e o Decreto nº 45.730 de 03 de agosto de 2016. Art. 1º - Fica alterado o art.4º do Decreto 

nº 46.514 de 04 de dezembro de 2018, passando a vigorar com a seguinte redação: Art.4º A 

lotação máxima do Batalhão Especializado em Estádios (BEPE) fica fixada em 220 (duzentos e 

vinte) policiais militares e a do Batalhão de Polícia de Choque em 1.000 (um mil) policiais 

militares. Legislação Citada: Decreto nº 38.032, de 22 de julho de 2005, alterado pelos 

Decretos nº 41.714, de 02 de março de 2009, nº 42.245, de 15 de janeiro de 2010 e nº 45.730, 

de 03 de agosto de 2016. (Publicado no dia 17/07/2025, página 03 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.763, de 23 de julho de 2025 - Torna sem efeito o Decreto nº 49.744, de 16 de 

julho de 2025, que altera o Decreto nº 46.514 de 04 de dezembro de 2018 e o Decreto nº 45.730 

de 03 de agosto de 2016. Legislação Citada: Decreto nº 38.032, de 22 de julho de 2005, alterado 

pelos Decretos nº 41.714, de 02 de março de 2009, nº 42.245, de 15 de janeiro de 2010 e nº 

45.730, de 03 de agosto de 2016. (Publicado no dia 21/07/2025, página 2 do Caderno do 

Executivo). 
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2. PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

 

 

2.1. CONCURSO PÚBLICO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP 

 

Edital SEAP – Secretaria de Estado de Administração Penitenciária dispõe sobre a convocação 

de 100 (cem) candidatos do gênero feminino e 400 (quatrocentos) candidatos do gênero 

masculino, para provimento de vagas no cargo de Inspetor de Polícia Penal, na classe inicial, em 

concurso público realizado no ano de 2024, aprovados na 1ª fase (todas as etapas), para o 

preenchimento do Questionário de Levantamento de Dados Biográficos (QLDB). (Publicado no 

dia 18/7/2025, páginas 47/52 do Caderno do Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS – DEGASE 

 

Edital DEGASE – Torna pública a realização de concurso público com vistas ao provimento de 

vagas para cargos efetivos de níveis superior, médio técnico e médio, para lotação no âmbito do 

Departamento Geral de Ações Socioeducativas. (Publicado no dia 21/7/2025, página 44/56 do 

Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG 

 

Despacho do Governador de 30 de junho de 2025 – Autoriza a realização de concurso público 

para o provimento de 60 cargos efetivos no âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão - SEPLAG. (Publicado na Edição Extra do dia 1/7/2025, página 1 do Caderno do 

Executivo). 
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 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PGE 

 

Edital PGE – Convoca candidatos aprovados no 2º Concurso Público para o provimento de vagas 

e a formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e de nível médio da 

Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro. (Publicado no dia 11/07/2025, páginas 46/47 

do Caderno do Executivo). 

 

 

 CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO – PRODERJ 

 

Despacho do Governador de 14 de julho de 2025 – Autoriza a realização de concurso público 

para o provimento efetivo de 28 (vinte e oito) cargos do quadro de pessoal do Centro de 

Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro – PRODERJ. (Publicado 

no dia 15/7/2025, página 3 do Caderno do Executivo). 

 

 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UERJ 

 

Editais UERJ - Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 1/7/2025, página 

46 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ - Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 1/7/2025, página 46 do Caderno do Executivo). 

Portarias UERJ – Nomeia servidores no âmbito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, em 

virtude de aprovação e classificação em concurso público. (Publicado no dia 2/7/2025, página 

41 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 2/7/2025, página 

46 do Caderno do Executivo). 
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Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 3/7/2025, página 51 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 8/7/2025, página 

36 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 9/7/2025, página 46 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

Legislação Citada: LEI n.º 5.343/2008; Decretos nº 43.876/2012 e 43.007/2011; Resolução 

UERJ n.º 03/91; Atos Executivos da Reitoria nº 45/1993 e 021/2011 (Publicado no dia 

10/7/2025, página 40 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 10/7/2025, página 

40 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

Legislação Citada: LEI n.º 5.343/2008; Decretos nº 43.876/2012 e 43.007/2011; Resolução 

UERJ n.º 03/91; Atos Executivos da Reitoria nº 45/1993 e 021/2011. (Publicado no dia 

11/7/2025, páginas 42/43 do Caderno do Executivo) 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 11/7/2025, 

páginas 42/43 do Caderno do Executivo). 
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Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

Legislação Citada: Lei n.º 5.343/2008; Decretos nº 43.876/2012 e 43.007/2011; Resolução 

UERJ n.º 03/91; Atos Executivos da Reitoria nº 45/1993 e 021/2011. (Publicado no dia 

15/7/2025, página 39 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 15/7/2025, 

páginas 38/39 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

Legislação Citada: Lei n.º 5.343/2008; Decretos nº 43.876/2012 e 43.007/2011; Resolução 

UERJ n.º 03/91; Atos Executivos da Reitoria nº 45/1993 e 021/2011. (Publicado no dia 

16/7/2025, página 60 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidatos para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 16/7/2025, página 

60 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Nomeia servidores no âmbito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, em 

virtude de aprovação e classificação em concurso público. (Publicado no dia 15/7/2025, páginas 

22/23 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 23/7/2025, 

páginas 60/61 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 24/7/2025, 

páginas 31/32 do Caderno do Executivo). 
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Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 25/7/2025, 

páginas 48/49 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 25/7/2025, página 48/49 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 25/7/2025, página 48/49 do Caderno do Executivo). 

 

 

 AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGERIO 

 

Edital AGERIO – Convoca, para admissão em emprego público, os candidatos aprovados no 

concurso público - Edital nº 01/2023. (Publicado no dia 28/7/2025, página 26 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

2.2. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Resolução SEEDUC nº 6.358, de 10 de junho de 2025 – Divulga a relação nominal dos 

professores contratados temporariamente para os anos letivos de 2024 e 2025, e dá outras 

providências. Legislação Citada: Lei nº 10.363 de 7 de maio de 2024. (Publicado no dia 

1/7/2025, página 24/26 do Caderno do Executivo). 
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2.3. PROCESSO SELETIVO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Editais SEEDUC – Secretaria de Estado de Educação torna pública a convocação dos candidatos 

classificados no Processo Seletivo Interno para a Migração da carga horária de Professor 

Docente I - 18h para 30h semanais. Legislação Citada: Decreto nº 49.026 de 02 de abril de 2024; 

Resolução SEEDUC nº 6.316 de 10 de janeiro de 2025; Resolução SEEDUC nº 6334 de 07 de 

fevereiro de 2025. (Publicado no dia 3/7/2025, páginas 47/50 do Caderno do Executivo). 

 

Editais SEEDUC – Secretaria de Estado de Educação torna pública a convocação dos candidatos 

classificados no Processo Seletivo Interno para a Migração da carga horária de Professor 

Docente I - 18h para 30h semanais. Legislação Citada: Decreto nº 49.026 de 02 de abril de 2024; 

Resolução SEEDUC nº 6.316 de 10 de janeiro de 2025; Resolução SEEDUC nº 6334 de 07 de 

fevereiro de 2025. (Publicado no dia 11/7/2025, páginas 38/41 do Caderno do Executivo). 

 

Editais SEEDUC – Secretaria de Estado de Educação torna pública a convocação dos candidatos 

classificados no Processo Seletivo Interno para a Migração da carga horária de Professor 

Docente I - 18h para 30h semanais. Legislação Citada: Decreto nº 49.026 de 02 de abril de 2024; 

Resolução SEEDUC nº 6.316 de 10 de janeiro de 2025; Resolução SEEDUC nº 6334 de 07 de 

fevereiro de 2025. (Publicado no dia 18/7/2025, páginas 53/57 do Caderno do Executivo). 

 

Editais SEEDUC – Secretaria de Estado de Educação torna pública a convocação dos candidatos 

classificados no Processo Seletivo Interno para a Migração da carga horária de Professor 

Docente I - 18h para 30h semanais. Legislação Citada: Decreto nº 49.026 de 02 de abril de 2024; 

Resolução SEEDUC nº 6.316 de 10 de janeiro de 2025; Resolução SEEDUC nº 6334 de 07 de 

fevereiro de 2025. (Publicado no dia 25/7/2025, páginas 45/47 do Caderno do Executivo). 
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 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR – SEPM 

 

Edital SEPM – Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses, 

compreendendo o período de 21/11/2023 a 21/11/2027, referente ao termo aditivo ao edital 

de chamada pública nº 033/2023 da seleção de profissionais para atuação no Curso de Formação 

de Cabos do Quadro de Auxiliares de Saúde - CFC/QAS do Centro de Formação de 

Aperfeiçoamento de Praças 31 de voluntários - CFAP, da Secretaria de Estado de Polícia Militar. 

Legislação Citada: Decretos Estaduais nº 45.172/2015 e nº 033/2018; Resolução SESEG nº 

871/2015; Resolução SESEG nº 884/2015; Resolução SESEG nº 902/2015; Resolução/PMERJ nº 

98/2019; Lei n° 14.133/2021. (Publicado no dia 11/7/2025, página 35 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UERJ 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de Professores 

Substitutos. (Publicado no dia 11/7/2025, páginas 42/43 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de Professores 

Substitutos. (Publicado no dia 14/7/2025, página 68 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de Professores 

Substitutos. (Publicado no dia 17/7/2025, página 40 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de Professores 

Adjuntos. (Publicado no dia 22/7/2025, página 43 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de Professores 

Substitutos. (Publicado no dia 23/7/2025, página 61 do Caderno do Executivo). 
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Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o processo seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de professores 

substitutos.  (Publicado no dia 25/7/2025, páginas 48/49 do Caderno do Executivo). 

 

 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO – UENF 

 

Editais UENF – Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro torna público que 

estarão abertas as inscrições para o concurso público de provas e títulos para provimento de 

vaga para o cargo de Professor Associado. (Publicado no dia 18/7/2025, página 58 do Caderno 

do Executivo). 

 

 

2.4. CAPACITAÇÃO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Portaria SSINTE/SEPOL nº 88, de 14 de julho de 2025 – Regula o 8º Curso de Contrainteligência 

de Segurança Pública (8º CCISP/2025) no âmbito da Subsecretaria de Inteligência (SSINTE) da 

Secretaria de Estado de Polícia Civil (SEPOL), e dá outras providências. Legislação Citada:  

Decreto nº 45.126, de 13 de janeiro de 2015; Decreto nº 46.544, de 01 de janeiro de 2019; 

Decreto nº 46.601, de 18 de março de 2019; Decreto nº 46.633, de 04 de abril de 2019; Decreto 

nº 46.885, de 19 de dezembro de 2019; Resolução SESEG nº 737, de 30 de dezembro de 2013; 

Resolução SEPOL nº 114 de 09 de março de 2020. (Publicado no dia 16/7/2025, página 23 do 

Caderno do Executivo). 
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 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Portaria EGEP nº 10, de 14 de julho de 2025 – Institui a 1ª edição presencial do curso ciência de 

dados aplicada à gestão pública e divulga abertura de inscrições. Legislação Citada:   Resolução 

SEPLAG nº 269, de 5 de fevereiro de 2024. (Publicado no dia 1/7/2025, páginas 8/9 do Caderno 

do Executivo). 

 

Portaria SEPLAG/EGEP nº 11, de 14 de julho de 2025 – Institui a 3ª edição presencial do curso 

de atualização de agentes da contratação e divulga abertura de inscrições. Legislação Citada:   

Resolução SEPLAG nº 269, de 5 de fevereiro de 2024. (Publicado no dia 22/7/2025, páginas 

4/5 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.5. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

 

 AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO – PROCON 

 

Despacho PROCON – Torna público o resultado das Avaliações Periódicas de Desempenho dos 

servidores desta Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado do Rio de  

Janeiro – PROCON. Legislação Citada: Portaria PROCON-RJ n° 109, de 23/10/2018; Lei 5.738, 

de 07/06/2010. (Publicado no dia 10/7/2025, página 33 do Caderno do Executivo). 
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2.6. AVALIAÇÃO DE PRODUTIVIDADE 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E  

ABASTECIMENTO – SEAPA 

 

Aviso SEAPA – Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento relaciona a 

pontuação final obtida após avaliação de produtividade dos servidores, no período de 15.5.2025 

a 14.6.2025. Legislação Citada: Resolução Conjunta SEAPEC/SEPLAG nº 25, de 27 de abril de 

2015. (Publicado no dia 3/7/2025, página 52 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.7. EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Editais SEPOL – Resoluções SEPOL – Publica o edital definitivo de apuração de tempo de serviço 

de concorrentes, com vistas à promoção na categoria funcional de Auxiliar Policial de Necropsia 

à 1ª classe. Legislação Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado 

no dia 1/7/2025, páginas 40/42 do Caderno do Executivo). 

 

Editais SEPOL // Resoluções SEPOL – Concede Promoção por Antiguidade e por Merecimento 

dos servidores que menciona, do quadro permanente da Polícia Civil do Estado do Rio de 

Janeiro. Legislação Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no 

dia 9/7/2025, páginas 17/19 do Caderno do Executivo). 

 

Editais SEPOL – Resoluções SEPOL – Publica o edital definitivo de apuração de tempo de serviço 

de concorrentes, com vistas à promoção na categoria funcional de Investigador Policial à 1ª 

classe. Legislação Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no dia 

30/7/2025, página 33 do Caderno do Executivo). 
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Edital SEPOL // Resoluções SEPOL – Publica o edital definitivo de apuração de tempo de serviço 

de concorrentes, com vistas à promoção na categoria funcional de Inspetor de Polícia à classe 

Comissário de Polícia. Legislação Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. 

(Publicado no dia 31/7/2025, páginas 54/60 do Caderno do Executivo). 

 

Editais SEPOL – Faz publicar edital definitivo de tempo de serviço do quadro permanente da 

Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, com vistas à promoção na categoria funcional de Oficial 

de Cartório Policial à 3ª classe. Legislação Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 

2022.  (Publicado no dia 22/7/2025, página 28 no Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 9/7/2025, páginas 30/31 do 

Caderno do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 14/7/2025, páginas 45/46 do 

Caderno do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 21/7/2025, página 26 do Caderno 

do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 28/7/2025, página 17 do Caderno 

do Executivo). 
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Portaria SEEDUC/SUBAD nº 525, de 10 de julho de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores da carreira de Executivo Público, e dá outras providências. Legislação Citada: Lei 

Estadual nº 6.114, de 19 de dezembro de 2011, alterada pela Lei Estadual nº 9.630, de 04 de 

abril de 2022; Decreto Estadual nº 44.912, de 13 de agosto de 2014, alterado pelo Decreto 

Estadual nº 45.152, de 09 de fevereiro de 2015; Resolução SEEDUC nº 5.292, de 19 de junho 

de 2015; Portaria SEEDUC/SUBPAE nº 163, de 07 de dezembro de 2023; Portaria 

SEEDUC/SUBPAE nº 220, de 13 de dezembro de 2024. (Publicado no dia 14/7/2025, páginas 

46/47 do Caderno do Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS – DEGASE 

 

Portaria DEGASE nº 1639, de 08 de julho de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. 

Legislação Citada: Lei n° 4.802/2006; Lei nº 6.834/2014; Decreto nº 45.282/2015; Portaria 

DEGASE nº 171/2015. (Publicado no dia 11/7/2025, página 244 do Caderno do Executivo). 

 

Portaria DEGASE nº 1642, de 28 de julho de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. 

Legislação Citada: Lei n° 4.802/2006; Lei nº 6.834/2014; Decreto nº 45.282/2015; Portaria 

DEGASE nº 171/2015. (Publicado no dia 30/7/2025, página 22 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG 

 

Resolução SEPLAG nº 379, de 30 de junho de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 

Planejamento e Orçamento. Legislação Citada: Lei 5.355, de 23 de dezembro de 2008, alterada 

pela Lei 9.626, de 04 de abril de 2022; Decreto 44.912, de 13 de agosto de 2014, alterado pelo 

Decreto 45.152, de 09 de fevereiro de 2015; Resolução SEPLAG 1.244, de 26 de novembro de 

2014, alterada pela Resolução SEPLAG 1.430, de 14 de janeiro de 2016. (Publicado no dia 

9/7/2025, páginas 6/7 do Caderno do Executivo). 
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Resolução SEPLAG Nº 381, de 01 de julho de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores da carreira de Executivo Público. Legislação Citada: Lei 6.114, de 19 de dezembro de 

2011, alterada pela Lei 9.630, de 04 de abril de 2022; Decreto 44.912, de 13 de agosto de 2014, 

alterado pelo Decreto 45.152, de 09 de fevereiro de 2015; Resolução SEPLAG 1.244, de 26 de 

novembro de 2014, alterada pela Resolução SEPLAG 1.430, de 14 de janeiro de 2016. 

(Publicado no dia 11/7/2025, páginas 3/4 do Caderno do Executivo). 

 

Resolução SEPLAG nº 382, de 01 de julho de 2025 – Autoriza a progressão funcional de servidor 

da carreira de Executivo Público. Legislação Citada: Lei 6.114, de 19 de dezembro de 2011, 

alterada pela Lei 9.630, de 04 de abril de 2022; Decreto 44.912, de 13 de agosto de 2014, 

alterado pelo Decreto 45.152, de 09 de fevereiro de 2015; Resolução SEPLAG 1.244, de 26 de 

novembro de 2014, alterada pela Resolução SEPLAG 1.430, de 14 de janeiro de 2016. 

(Publicado no dia 14/07/2025, página 23 do Caderno do Executivo). 

 

Resolução SEPLAG nº 384, de 01 de julho de 2025 – Autoriza a promoção funcional de servidor 

da carreira de Executivo Público. Legislação Citada: Lei 6.114, de 19 de dezembro de 2011, 

alterada pela Lei 9.630, de 04 de abril de 2022; Decreto 44.912, de 13 de agosto de 2014, 

alterado pelo Decreto 45.152, de 09 de fevereiro de 2015; Resolução SEPLAG 1.244, de 26 de 

novembro de 2014, alterada pela Resolução SEPLAG 1.430, de 14 de janeiro de 2016. 

(Publicado no dia 16/07/2025, página 17 do Caderno do Executivo). 

 

Resolução SEPLAG nº 385, de 01 de julho de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores da carreira de Executivo Público. Legislação Citada: Lei 6.114, de 19 de dezembro de 

2011, alterada pela Lei 9.630, de 04 de abril de 2022; Decreto 44.912, de 13 de agosto de 2014, 

alterado pelo Decreto 45.152, de 09 de fevereiro de 2015; Resolução SEPLAG 1.244, de 26 de 

novembro de 2014, alterada pela Resolução SEPLAG 1.430, de 14 de janeiro de 2016. 

(Publicado no dia 17/7/2025, página 5 do Caderno do Executivo). 
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 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA – SEFAZ 

 

Resolução SEFAZ nº 807, de 08 de julho de 2025 – Autoriza a progressão funcional de servidores 

da carreira de Especialista em Finanças Públicas. Legislação Citada: Lei nº Lei nº 5.355/2008, 

alterada pelas Leis nº 6.309/2012, nº 6.600/2013 e nº 9.626/2022; Decreto nº 44.912, de 13 

de agosto de 2014 e suas alterações; Resolução SEFAZ nº 888, de 07 de maio de 2015; Portaria 

SEFAZ/SRH nº 01, de 27 de fevereiro de 2025. (Publicado no dia 10/7/2025, página 6 do 

Caderno do Executivo). 

 

Retificação da Resolução SEFAZ nº 807, de 08 de julho de 2025 – Autoriza a progressão 

funcional de servidores da carreira de Especialista em Finanças Públicas. Legislação Citada: Lei 

nº Lei nº 5.355/2008, alterada pelas Leis nº 6.309/2012, nº 6.600/2013 e nº 9.626/2022; 

Decreto nº 44.912, de 13 de agosto de 2014 e suas alterações; Resolução SEFAZ nº 888, de 07 

de maio de 2015; Portaria SEFAZ/SRH nº 01, de 27 de fevereiro de 2025. (Publicado no dia 

14/7/2025, página 24 do Caderno do Executivo). 

 

Edital SEFAZ – Secretaria de Estado de Fazenda torna pública Lista de Tempo de Serviço dos 

Auditores Fiscais de 2ª Categoria, por ordem de antiguidade, apurada até 09/07/2025. 

Legislação Citada Lei Complementar nº 69/90. (Publicado no dia 15/7/2025, página 31 do 

Caderno do Executivo). 

 

 

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PGE 

 

Aviso PGE – Procuradoria Geral do Estado torna pública Lista de Tempo de Serviço da Carreira 

de Procurador do Estado, apurado até 30/06/2025, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 

28 da Lei Complementar n° 15/80. (*Republicado no dia 11/7/2025, páginas 47/49 do Caderno 

do Executivo por incorreção no original publicado no D.O. de 3/7/2025). 
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 FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – RIOPREVIDÊNCIA 

 

Despacho RIOPREVIDÊNCIA – Concede progressão funcional aos servidores que menciona do 

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Lei 

Complementar 132/2009; Portaria RIOPREVIDÊNCIA/PRE nº 204/2012. (Publicado no dia 

14/7/2025, página 25 do Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – FAETEC 

 

Despacho FAETEC – Autoriza a concessão de progressão funcional por desempenho dos 

servidores relacionados da Fundação de Apoio à Escola Técnica. Legislação Citada: Art. 12, da 

Lei 6.720 de 24 de março de 2014; Resolução Conjunta SECTI/FAETEC/SEPLAG nº 11, de 

14/01/2016. (Publicado no dia 9/7/2025, páginas 35/36 do Caderno do Executivo). 

 

 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UERJ 

 

Portarias UERJ – Concede progressão aos servidores da Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro. Legislação Citada: Resolução nº 03/2011, com nova redação dada pela Resolução nº 

03/2014 e nº 05/2017; Deliberação nº 17/2011, com nova redação dada pela Deliberação nº 

11/2017 e nº 11/2019; Lei nº 5343/2008, com nova redação dada pela Lei nº 7.423/2016. 

(Publicado no dia 2/7/2025, página 39/41 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Concede promoção aos servidores que menciona da Universidade do Estado 

do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Resolução nº 01/2017 e da Lei nº 5.343/2008 com nova 

redação dada pela Lei nº 7.423/2016. (Publicado no dia 3/7/2025, página 34 do Caderno do 

Executivo). 
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Portarias UERJ – Concede promoção aos servidores que menciona da Universidade do Estado 

do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Resolução nº 01/2017 e da Lei nº 5.343/2008 com nova 

redação dada pela Lei nº 7.423/2016. (Publicado no dia 8/7/2025, página 19 do Caderno do 

Executivo). 

 

Portarias UERJ – Concede promoção aos servidores que menciona da Universidade do Estado 

do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Resolução nº 01/2017 e da Lei nº 5.343/2008 com nova 

redação dada pela Lei nº 7.423/2016. (Publicado no dia 17/07/2025, página 20 do Caderno do 

Executivo). 

 

Portarias UERJ – Concede promoção aos servidores que menciona da Universidade do Estado 

do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Resolução nº 01/2017 e da Lei nº 5.343/2008 com nova 

redação dada pela Lei nº 7.423/2016. (Publicado no dia 24/7/2025, página 16 do Caderno do 

Executivo). 

 

Portarias UERJ – Concede promoção aos servidores que menciona da Universidade do Estado 

do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Resolução nº 01/2017 e da Lei nº 5.343/2008 com nova 

redação dada pela Lei nº 7.423/2016. (Publicado no dia 25/7/2025, página 30 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

2.8. ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Despachos SEEDUC – Concede Adicional de Qualificação aos servidores que menciona do 

quadro permanente da Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: Lei nº 5.539 de 

10/09/2009, no Decreto nº 42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na 

Resolução SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010. (Publicado no dia 2/7/2025, página 34 do Caderno 

do Executivo). 
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Despachos SEEDUC – Concede Adicional de Qualificação aos servidores que menciona do 

quadro permanente da Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: Lei nº 5.539 de 

10/09/2009, no Decreto nº 42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na 

Resolução SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010. (Publicado no dia 11/7/2025, página 22 do 

Caderno do Executivo). 

 

Despachos SEEDUC – Concede Adicional de Qualificação aos servidores que menciona do 

quadro permanente da Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: Lei nº 5.539 de 

10/09/2009, no Decreto nº 42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na 

Resolução SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010. (Publicado no dia 18/7/2025, página 24 do 

Caderno do Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS – DEGASE 

 

Portaria DEGASE nº 1.634, de 27 de junho de 2025 – Torna pública a concessão do adicional de 

qualificação dos servidores de carreira do quadro de pessoal do DEGASE. Legislação Citada: 

Decreto nº 41.334/2008, Lei nº 9.632, de 04 de abril de 2022, Portaria DEGASE nº 1.066, de 25 

de maio de 2022. (Publicado no dia 1/7/2025, página 28 do Caderno do Executivo). 

 

Portaria DEGASE nº 1.643, de 28 de julho de 2025 – Torna pública a concessão do adicional de 

qualificação dos servidores de carreira do quadro de pessoal do DEGASE. Legislação Citada: 

Decreto nº 41.334/2008, Lei nº 9.632, de 04 de abril de 2022, Portaria DEGASE nº 1.066, de 25 

de maio de 2022. (Publicado no dia 30/6/2025, página 22 do Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 

RIOPREVIDÊNCIA 

 

Despacho RIOPREVIDÊNCIA – Concede Adicional de Qualificação aos servidores que menciona 

do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Portaria 

RIOPREVIDÊNCIA/PRE nº 224, de 27 de novembro de 2012, alterada pela Portaria 

RIOPREVIDÊNCIA nº 449, de 03 de agosto de 2022. (Publicado no dia 14/07/2025, página 25 

do Caderno do Executivo). 
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2.9. PRESTAÇÃO DE TAREFA POR TEMPO CERTO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR - SEPM 

 

Ato SEPM – Secretaria de Estado de Polícia Militar prorroga, pelo período de 01 (um) ano, de 

diversas Unidades Administrativas da Corporação referente aos policiais veteranos do Programa 

Tarefa por Tempo Certo - PTTC, que foram selecionados por meio do Edital de Chamada pública 

001/2024. Legislação Citada Lei 5.271 de 2008, art. 10. (Publicado no dia 16/7/2025, página 22 

do Caderno do Executivo). 

 

 

2.10. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC 

 

Decreto nº 49.707, de 30 de junho de 2025 – Transforma, o saldo remanescente sem aumento 

de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

1/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.711, de 1 de junho de 2025 – Transforma, o saldo remanescente sem aumento 

de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

2/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.719, de 08 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Lotação resultante SECC e DETRAN. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 9/7/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.721, de 08 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, vago, e dá outras providências. Lotação resultante SEAS e SECC. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 9/7/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 
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Decreto nº 49.724, de 09 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Lotação resultante SECC e SETRAB. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 10/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.728, de 10 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Lotação resultante SECC e SETRAB. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 11/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.731, de 14 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Lotação resultante SECC. Legislação Citada: Art. 37, 

CRFB/88. (Publicado no dia 15/7/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.732, de 14 de julho de 2025 – Altera nomenclatura, sem aumento de despesa, 

do cargo em comissão, vago, da Secretaria de Estado da Casa Civil, e dá outras providências. 

Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 15/7/2025, página 2 do Caderno do 

Executivo). 

 

Decreto nº 49.741, de 16 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Lotação resultante SECC. Legislação Citada: Art. 37, 

CRFB/88. (Publicado no dia 17/7/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.746, de 17 de julho de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura da 

Secretaria de Estado da Casa Civil, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. 

(Publicado no dia 18/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.756, de 21 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

22/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.761, de 23 de julho de 2025 – transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

24/07/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 
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Decreto nº 49.769, de 25 de julho de 2025 – Transforma o saldo remanescente e o cargo em 

comissão, vago, sem aumento de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, 

CRFB/88. (Publicado no dia 28/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.770, de 28 de julho de 2025 - Transforma o saldo remanescente e o cargo em 

comissão, vago, sem aumento de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, 

CRFB/88. (Publicado no dia 29/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.776, de 30 de julho de 2025 - Transforma o saldo remanescente e o cargo em 

comissão, vago, sem aumento de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, 

CRFB/88. (Publicado no dia 31/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DE GOVERNO DO RIO DE JANEIRO – SEGOV  

 

Decreto nº 49.759, de 22 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

23/7/2025, página 16 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.764, de 24 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

25/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DO GABINETE DO GOVERNADOR – SEGG 

 

Decreto nº 49.733, de 14 de julho de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, vago, da Secretaria de Estado de Governo para Secretaria de Estado do Gabinete do 

Governador, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

15/7/2025, página 3 do Caderno do Executivo). 
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Decreto nº 49.747, de 17 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Lotação resultante SEGG. Legislação Citada: Art. 37, 

CRFB/88. (Publicado no dia 18/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA – SEFAZ 

 

Decreto nº 49.720, de 08 de julho de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura 

organizacional da Secretaria de Estado de Fazenda, e dá outras providências. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 9/7/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO – SETRAB 

 

Decreto nº 49.724, de 09 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Lotação resultante SECC e SETRAB. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 10/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.728, de 10 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Lotação resultante SECC e SETRAB. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 11/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO EM 

BRASÍLIA – SERGB 

 

Decreto nº 49.729, de 11 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Lotação resultante SERGB. Legislação Citada: Art. 37, 

CRFB/88. (Publicado no dia 14/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 
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 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES  

 

Decreto nº 49.712, de 2 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

3/7/2025, páginas 1/2 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.713, de 2 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

8/7/2025, página 3 do Caderno do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. de 

3/7/2025). 

 

Decreto nº 49.725, de 9 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente na estrutura da Subsecretaria Jurídica, da Secretaria de Estado de Saúde, e dá 

outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 10/7/2025, página 

1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Decreto nº 49.771, de 28 de junho de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura 

organizacional da Secretaria de Estado da Polícia Civil, e dá outras providências. Legislação 

Citada: Lei Complementar nº 178, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 186/2019. 

(Publicado no dia 29/7/2025, páginas 1/3 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR – SEPM 

 

Decreto nº 49.742, de 16 de julho de 2025 – Dispõe sobre a criação, sem aumento de efetivo e 

de despesas, na estrutura da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, do 1º batalhão de Polícia 

Militar no município de São Gonçalo, e dá outras providências. Legislação Citada: Decreto 

Estadual nº 46.544, de 01 de janeiro de 2019; Decreto nº 46.600, de 18 de março de 2019; § 3º 

do art. 5º do Decreto Estadual nº 41.930, de 25 de junho de 2009. (Publicado no dia 

17/07/2025, página 02 do Caderno do Executivo). 
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 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO INTERIOR, 

PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR – SEDIPAF 

 

Lei n.º 10.811, de 11 de junho de 2025 – Dispõe sobre a criação da Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Regional do Interior, Pesca e Agricultura Familiar, e dá outras providências. 

Publica partes vetadas pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro e rejeitadas pela Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, que Legislação Citada: Lei Estadual n.º 8.625, de 18 de 

novembro de 2019; Lei Estadual n.º 8.366, de 02 de abril de 2019; Lei Estadual n.º 7.923, de 20 

de março de 2018; Lei Estadual n.º 8.625, de 18 de novembro de 2019; Lei n.º 1.060, de 10 de 

novembro de 1986. (Publicado no dia 8/7/2025 (partes vetadas), página 7 do Caderno 

Legislativo. Primeira publicação da Lei 10.811/2025 (com os vetos) na Edição Extra do dia 

12/6/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE  

URBANA – SETRAM 

 

Decreto nº 49.754, de 21 de julho de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, vago, da Secretaria de Estado da Casa Civil para a Secretaria de Estado de Transporte 

e Mobilidade Urbana, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado 

no dia 22/7/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.765, de 24 de julho de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura 

organizacional da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana – SETRAM, e dá 

outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 25/7/2025, páginas 

1/2 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS 

 

Decreto nº 49.721, de 08 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, vago, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no 

dia 9/7/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 



  

Página | 27  
 

Decreto nº 49.737, de 15 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

16/7/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS – SEDEICS 

 

Decreto nº 49.730, de 11 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, vago, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no 

dia 14/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA – SECEC 

 

Decreto nº 49.734, de 15 de julho de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, vago, da Secretaria de Estado da Casa Civil para Secretaria de Estado de Cultura e 

Economia Criativa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no 

dia 16/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER – SEM 

 

Decreto nº 49.748, de 17 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, vago, na Secretaria de Estado da Mulher, e dá outras providências. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Republicado no dia 21/7/2025, página 4 do Caderno do Executivo, 

por ter saído com incorreção no D.O. do dia 18/7/2025). 
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 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN 

 

Decreto nº 49.719, de 08 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

9/7/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.730, de 11 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão vago, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

14/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.735, de 15 de julho de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, os cargos em 

comissão, vagos, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio 

e Serviços para o Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro – DETRAN, e dá outras 

providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 16/7/2025, página 1 do 

Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.753, de 18 de julho de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, vago, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 

Serviços para o Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN, e dá outras 

providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 21/7/2025, páginas 2/3 do 

Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.762, de 23 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, os cargos 

em comissão, vagos, na estrutura organizacional do Departamento de Trânsito do Estado do Rio 

de Janeiro, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

24/7/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 
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 DEPARTAMETO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – DETRO 

 

Decreto nº 49.766, de 24 de julho de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura 

organizacional do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro – 

DETRO, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 25/7/2025, 

página 2 do Caderno do Executivo). 

 

 

 INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

Decreto nº 49.708, de 30 de junho de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura 

organizacional do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, e dá outras providências. Legislação 

Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 1/7/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – RIOPREVIDÊNCIA 

 

Decreto nº 49.695, de 26 de junho de 2025 - Altera, com aumento de despesa, e consolida a 

estrutura organizacional do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - 

RIOPREVIDÊNCIA, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Republicado 

no dia 9/7/2025, páginas 3/4 do Caderno do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. 

de 27/6/2025). 

 

 

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – DER 

 

Retificação do Decreto nº 49.718, de 03 de julho de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, a 

estrutura organizacional da Fundação Departamento de Estradas de Rodagem – DER-RJ, e dá 

outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Republicado no dia 18/7/2025, 

página 2 do Caderno do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. de 8/7/2025). 
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 FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – FUNARJ 

 

Retificação do Decreto nº 49.691, de 26 de junho de 2025 – Altera e consolida, sem aumento 

de despesa, a estrutura organizacional e o Estatuto da Fundação Anita Mantuano de Artes do 

Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ, modifica e consolida seus estatutos e dá outras providências. 

Legislação Citada: Decreto nº 49.691/2025. (Republicado no dia 3/7/2025, página 4 do 

Caderno do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. de 27/6/2025). 

 

Decreto nº 49.714, de 2 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente da Fundação Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ, e 

dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 3/7/2025, página 

2 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.726, de 09 de julho de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente da Fundação Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ, e 

dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 10/7/2025, 

página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.11. OUTROS TEMAS 

 

 

CAPACITAÇÃO 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS – SEIOP 

 

Resolução SEIOP nº 901, de 11 de junho de 2025 – Dispõe sobre a regulamentação da política 

de capacitação de pessoas, nos termos do Decreto nº 47.686, de 15 de julho de 2021. Legislação 

Citada: Decreto nº 47.686, de 15 de julho de 2023. (Publicado no dia 5/6/2025, página 45 do 

Caderno do Executivo). 
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 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PGE 

 

Resolução PGE n.º 5.229, de 23 de julho de 2025 – Dispõe sobre a participação de Procuradores 

do Estado em cursos e atividades de aperfeiçoamento profissional e licença especial para 

estudo. (Publicado no dia 25/7/2025, páginas 38/39 do Caderno Legislativo). 

 

 

FOLHA DE PAGAMENTO 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Lei n.º 10.864, de 3 de julho de 2025 – Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar, aos servidores 

públicos estaduais efetivos, aposentados e pensionistas, a possibilidade de oferecer a 

consignação em folha como garantia locatícia. (Publicado no dia 8/7/2025, páginas 3/4 do 

Caderno Legislativo). 

 

 

 CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO – PRODERJ 

 

Portaria PRODERJ/PRE nº 1.295, de 11 de julho de 2025 – Fixa o procedimento quanto ao 

requerimento de pagamento em pecúnia de férias e licença-prêmio não usufruídas, nas 

hipóteses de rompimento definitivo de vínculo funcional do servidor com o Centro de 

Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro – PRODERJ, na forma do 

Decreto nº 48.244, de 04 de novembro de 2022, e dá outras providências. Legislação Citada 

Decreto Estadual nº 48.244, de 04 de novembro de 2022; Resolução SECC nº 91, de 28 de 

março de 2023. (Publicado no dia 18/7/2025, páginas 35/36 do Caderno do Executivo). 
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ORÇAMENTO PÚBLICO 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Lei nº 10.899, de 21 de julho de 2025 – Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei do 

Orçamento Anual de 2026, e dá outras providências. Legislação Citada: LRF, CE, Lei 

Complementar nº 101/2000. (Publicado na Edição Extra do dia 22/7/2025, páginas 1/4 do 

Caderno do Executivo). 

 

 

ÉTICA 

 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – SECTI 

  

Resolução SECTI nº 178, de 1 de julho de 2025 – Cria a comissão de ética da Secretaria de Estado 

de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI e aprova o seu regimento interno. Legislação 

Citada: Decreto nº 43.582, de 11 de maio de 2012. (Publicado no dia 3/7/2025, página 33 do 

Caderno do Executivo). 

 

 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

 

 AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON 

 

Portaria PROCON/RJ nº 222, de 17 de julho de 2025 – institui a política de segurança da 

informação (PIS) no âmbito do PROCON/RJ. Legislação Citada: Decreto nº 48.991, de 10 de 

janeiro de 2024, Lei nº 13.709, de 17 de julho de 2025. (Publicado no dia 22/7/2025, páginas 

24/26 do Caderno do Executivo). 
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EXPEDIENTE 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Resolução SEPOL nº 793, de 30 de junho de 2025 – Determina o expediente normal em todas 

as unidades da capital, nas datas de 04 e 07 de julho de 2025 (sexta e segunda-feira) e o regime 

de sobreaviso, em razão da realização da Reunião de Ministros de Finanças e do Novo Banco de 

Desenvolvimento (NDB) e a Reunião de Cúpula de Líderes do BRICS. Legislação Citada: Decreto 

nº 47.686, de 15 de julho de 2023. (Publicado no dia 2/7/2025, página 27 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

RECONHECIMENTO/PREMIAÇÕES 

 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Portaria PRODERJ/PRE Nº 1.297, de 03 de julho de 2025 – Concede a Medalha ao Mérito 

Tecnológico aos servidores que menciona. Legislação Citada: Decreto Estadual nº 48.524, de 29 

de maio de 2023; Decreto Estadual nº 48.524, de 29 de maio de 2023. (Publicado no dia 

10/7/2025, páginas 29/31 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR – SEPM 

 

Decreto nº 49.751, de 18 de julho de 2025 – Institui e regulamenta a Medalha da Inteligência 

Policial Militar, na forma que dispõe. Legislação Citada: Decreto nº 48.997, de 18 de março de 

2024, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. (Publicado no dia 21/7/2025, páginas 1/2 do 

Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.752, de 18 de julho de 2025 – Institui no âmbito da Secretaria de Estado de Polícia 

Militar do Rio de Janeiro, a medalha “Mérito Tático Policial Militar” do batalhão de rondas 

especiais e controle de multidão. Legislação Citada: Decreto nº 48.997, de 18 de março de 2024, 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. (Publicado no dia 21/7/2025, páginas 3/4 do 

Caderno do Executivo). 
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 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Resolução SEPOL nº 794, de 30 de junho de 2025 – Regulamenta a concessão da medalha 

coragem no âmbito da Secretaria de Estado de Polícia Civil do Rio de Janeiro e dá outras 

providências. Legislação Citada: Decreto nº 45.511, de 17 de fevereiro de 2025. (Publicado no 

dia 8/7/2025, página 8 do Caderno do Executivo). 

 

 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

 

 AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Lei n.º 10.850, de 3 de julho de 2025 – Autoriza, ao Poder Executivo, a criação do “Programa 

PRAJAS”, Programa de Prestação Gratuita de Assistência Jurídica aos Agentes de Segurança 

Pública do Estado do Rio de Janeiro, de forma gratuita. (Publicado no dia 8/7/2025, página 1 do 

Caderno Legislativo). 

 

 

ENDIVIDAMENTO 

 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Lei n.º 10.762, de 30 de abril de 2025 – Dispõe sobre a criação do Programa “SOS Servidor” para 

o tratamento do superendividamento dos servidores públicos ativos, aposentados e 

pensionistas do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. Publica partes vetadas pelo 

Governador do Estado do Rio de Janeiro e rejeitadas pela Assembleia Legislativa do Estado do 

Rio de Janeiro. (Publicado no dia 8/7/2025, página 7 do Caderno Legislativo. Primeira 

publicação da Lei 10.762/2025 (com vetos): dia 5/5/2025, páginas 2/3 do Caderno do 

Executivo). 



 

 
 

 


